
 

 

Ao 
Município de Rio Grande 
Gabinete de Compras e Licitações Públicas 
Central de Compras – GABEX 
Rua Marechal Floriano n.º 458 
Centro – Rio Grande – RS 
 
 
 
 
 
 
 

Concorrência n.º 006/2012. 
 

 
STE – Serviços Técnicos de Engenharia S.A., inscrita no CNPJ sob o n.º 

88.849.773/0001-98, com sede na Rua Saldanha da Gama, 225 - Harmonia, domiciliada na cidade de 
Canoas, RS, por seu representante legal abaixo assinado, vem mui respeitosamente, para todos os 
efeitos legais solicitar esclarecimentos nos termos a seguir, de acordo com o Subitem 15.7 do Edital: 

 
O objeto em epígrafe trata de “Contratação de Serviços de Consultoria Especializada para 

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) que deve abranger todo a território (urbano e 
rural) do Município do Rio Grande e contemplar os quatro componentes do Saneamento Básico, que compreende 
o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de Abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos para 
garantia do saneamento ambiental conforme Anexo I Termo de Referência; ” 

 
 
Esclarecimento 1:  
O Edital em foco traz no item 2. DA PARTICIPAÇÃO determina: 

 
2.1. Poderão participar da licitação empresas ou instituição de ensino superior com 
experiência e atuação na área pertinente ao objeto deste Processo Licitatório, que atenderem 
às exigências deste Edital e seus anexos. 
2.2. Será vedada a participação de empresas ou instituições na Licitação, quando:  
2.2.1. Declaradas inidôneas por Ato do Poder Público.  
2.2.2. Sob processo de Concordata ou Falência.  
2.2.3. Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualquer 
de seus Órgãos descentralizados. 
2.2.4. Empresas individuais ou reunidas em Consórcio. (grifos do signatário) 
(...) 

 
Com relação ao subitem 2.2.4, a redação é um tanto dúbia, não ficando claro se a 

vedação para consórcios é apenas para empresas individuais reunidas em consórcio com outras 
empresas ou para qualquer tipo de consórcio. Solicitamos esclarecimento a respeito, tendo em vista a 
grande complexidade e exigência do Edital em questão. 
 
 

Esclarecimento 2: 
Para os critérios de Julgamento das Propostas, o edital determina: 
 

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1 Proposta Técnica (peso 80) 
8.1.1 Experiência da Empresa: será avaliada e pontuada com base nos atestados técnicos 
apresentados em nome da empresa, perfazendo no máximo 11 (onze) pontos, assim 
atribuídos:  
 

• 04 (quatro) atestados referentes à realização de Planos e/ou Programas que 
contemplem o Setor de Saneamento (Plano Municipal de Saneamento, Planos 



 

 

Setoriais de Saneamento, Plano de Bacia Hidrográfica, Planos de Desenvolvimento, 
etc.), desenvolvidos em municípios com no mínimo 190.000 habitantes e com área 
territorial a partir de 3.000Km², valendo 02 (dois) pontos cada atestado: total 08 
(oito) pontos. A empresa licitante deverá apresentar ao menos um atestado referente 
a este quesito para permanecer na concorrência, estando automaticamente 
desclassificada em caso contrário.  

 
• 02 (dois) atestados referentes a serviços com componente de 

participação/mobilização social em processos de planejamento, como Planos 
Municipais de Saneamento, Planos de Bacia Hidrográfica, Programas de 
Desenvolvimento Setoriais, valendo 1,5 (um e meio) ponto cada atestado apresentado 
- total 03 (três) pontos;  

 
É nosso entendimento que Planos Regionais, englobando mais de um município, 

desde que mantidas as características preponderantes dos serviços em foco, serão válidos para a 
pontuação em questão, desde que o somatório da população e área dos municípios considerados 
supere os valores mínimos exigidos, quais sejam 190.000 hab. e área de 3.000 km². 
 

Está correto o nosso entendimento? 
 
 

Esclarecimento 3: 
De maneira análoga, para comprovação da experiência do Coordenador Geral, é 

nosso entendimento que para a obtenção da pontuação máxima prevista, serão considerados atestados 
de serviços referentes a Planos Regionais, englobando mais de um município, desde que o somatório 
da população e área dos municípios considerados supere os valores mínimos exigidos, quais sejam 
190.000 hab. e área de 3.000 km². 
 

Está correto o nosso entendimento? 
 

 
No aguardo de manifestação, 
Cordialmente, 
 
 
Canoas, RS, 11 de maio de 2012. 
 
 
José Antônio Acauan Rocha 
 Diretor - eng civil – CREA-RS 34.306 


